
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE CORPORATIVA E PRÁTICAS DE COMPLIANCE 
 
Aplicando princípios de desenvolvimento sustentável, a SERASA está comprometida em implementar políticas, processos e 
práticas que visam equilibrar os aspectos econômicos, sociais e ambientais no seu relacionamento com os seus empregados, 
fornecedores, clientes, acionistas e com a sociedade. Nesse contexto, a segurança no trabalho é uma das prioridades para a 
SERASA. Em razão disso, a CONTRATADA compromete-se a implementar tais práticas, com o objetivo de cumprir as normas 
vigentes nas áreas da segurança do trabalho, da saúde dos empregados e da responsabilidade socioambiental. 
 
Caso solicitado, a CONTRATADA deverá disponibilizar à SERASA todas as informações acerca das práticas por ela adotadas 
nas áreas mencionadas na cláusula supra. 
 
A CONTRATADA declara, para todos os efeitos, que: 
 
a) não utiliza trabalho ilegal e comprometem-se a não utilizar práticas de trabalho análogo ao escravo, mão-de-obra infantil ou 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo este na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
observadas as disposições da Consolidação das Lei do Trabalho, seja direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores 
de produtos e de serviços; 
b) não emprega menor de 18 (dezoito) anos, inclusive na condição de aprendiz, em locais prejudiciais à sua formação, ao seu 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem como em locais e em serviços perigosos ou insalubres, e em horários 
que não permitam a sua frequência à escola e, ainda, em horário noturno, compreendido entre às 22h e às 5h; 
c) não utiliza práticas discriminatórias e limitativas ao acesso à relação de emprego ou a sua manutenção, tais como, mas não 
se limitando, a motivos de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado 
gravídico; 
d) paga aos seus empregados, pelo menos, um salário mínimo, além dos benefícios previstos em lei; 
e) cumpre a legislação trabalhista, quanto às horas de trabalho e aos direitos dos empregados e também não dificulta a 
participação dos empregados em sindicatos; 
f) cumpre as normas de saúde, segurança e meio-ambiente, proporcionando um ambiente de trabalho seguro e saudável aos 
seus empregados; 
g) obriga-se a proteger e a preservar o meio ambiente, prevenindo e erradicando as práticas danosas, em observância à 
Política Nacional do Meio Ambiente e dos Crimes Ambientais e aos atos legais, normativos e administrativos relativos à área 
ambiental e correlatas, emanados pelas esferas Federal, Estaduais e Municipais. 
 
As partes declaram, para todos os efeitos, que exercerão as suas atividades observando os preceitos ético-profissionais, em 
conformidade com a legislação vigente e que detêm as aprovações necessárias à celebração deste contrato e ao cumprimento 
das obrigações nele previstas. 
 
As partes declaram, garantem e aceitam que, com relação a este contrato, não houve e não haverá nenhuma solicitação, 
exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto 
de influir em ato praticado por agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro 
ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pelas partes ou por qualquer de seus agentes 
ou empregados, direta ou indiretamente, especialmente, mas não se limitando, a qualquer: 
 
(i) pessoa (natural ou jurídica) que exerça cargo, emprego ou função pública ou trabalhe em entidade paraestatal, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista ou autarquia, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; que trabalhe 
para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da administração pública; 
(ii) partido político ou autoridade partidária ou qualquer candidato a cargo político; 
(iii) representante que esteja atuando por ou em nome de qualquer entidade estatal ou paraestatal, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista ou autarquia, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; que trabalhe para 
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da administração pública; 
(iv) pessoa (natural ou jurídica) que exerça cargo, emprego ou função em qualquer organização pública internacional 
(considerando-se cada um desses indivíduos descritos nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) como “Autoridade Pública”), com o intuito de: 
(a) exercer influência indevida sobre qualquer Autoridade Pública, em sua capacidade oficial, societária ou comercial; 
(b) induzir qualquer Autoridade Pública a realizar ou deixar de realizar qualquer ato, infringindo ou não as suas atribuições 
legais; 
(c) induzir indevidamente qualquer Autoridade Pública a usar de sua influência perante a Administração direta ou indireta 
para afetar ou influenciar qualquer ato ou decisão de sua responsabilidade; 
(d) obter qualquer vantagem indevida ou que seja contrária ao interesse público. 

 
As partes, seus agentes ou empregados devem combater toda e qualquer iniciativa que seja contra a livre concorrência, 
especialmente, mas não se limitando, a iniciativas indutoras à formação de cartel. 
 
As partes se comprometem a estabelecer de forma clara e precisa os deveres e as obrigações de seus agentes e/ou 
empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as 
determinações deste contrato.  
 
As partes ficarão sujeitas a auditorias e visitas, realizadas a critério da outra parte, para a verificação do cumprimento das 
práticas estabelecidas neste documento. 

 
A violação de qualquer das práticas estabelecidas neste título poderá ensejar a imediata rescisão deste contrato pela parte 
inocente. 

  
 


